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EDITAL Nº 055/2026-PRORH 
 
A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Profa. Dra. 
Maria José Quina Galdino, no exercício regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções, e 
considerando: 
- o Edital de Abertura nº 377/2025-PRORH, que estabelece no item 3.4.1 a permissão de apenas uma 
inscrição, vinculada a uma única área/subárea, por Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
- que o sistema de inscrições apresentou uma instabilidade técnica pontual, permitindo, indevidamente, 
o processamento de mais de uma inscrição para o mesmo CPF; 
- que a primeira inscrição realizada pela candidata Giovana Lazaretti foi para a área/subárea 
LTC16/Letras/Língua Portuguesa, em 15/12/2025 às 00:53:31; e que a segunda inscrição realizada pela 
candidata Giovana Lazaretti foi para a área/subárea LTC17/Letras/Teoria Literária e Literatura Brasileira, 
em 15/12/2025 às 00:54:11; 
- que a primeira inscrição realizada pelo candidato Lucas Matheus da Silva de Carvalho foi para a 
área/subárea LTC16/Letras/Língua Portuguesa, em 15/12/2025 às 08:27:05; e que a segunda inscrição 
realizada pelo candidato Lucas Matheus da Silva de Carvalho foi para a área/subárea 
LTC17/Letras/Teoria Literária e Literatura Brasileira, em 15/12/2025 às 08:27:42; 
- que a primeira inscrição realizada pelo candidato William Messias Pereira Secco foi para a 
área/subárea LTC15/Letras/Língua Inglesa, em 15/12/2025 às 09:09:27; e que a segunda inscrição 
realizada pelo candidato William Messias Pereira Secco foi para a área/subárea LTC16/Letras/Língua 
Portuguesa, em 15/12/2025 às 09:09:42; 
- o Princípio da Autotutela Administrativa (Súmula 473 do STF), que confere à Administração Pública o 
poder-dever de rever e retificar seus próprios atos quando eivados de erros materiais, visando a 
legalidade e a preservação da isonomia do certame, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
1. TORNAR PÚBLICO o CANCELAMENTO da segunda inscrição realizada pelos candidatos Giovana 
Lazaretti, Lucas Matheus da Silva de Carvalho e William Messias Pereira Secco, as quais haviam sido 
homologadas por erro material por meio do Edital nº 018/2026-PRORH, do Processo Seletivo para 
admissão de Professor de Ensino Superior na modalidade Contrato em Regime Especial (CRES), 
disciplinado pelo Edital nº 377/2025-PRORH, de 03/12/2025, publicado no DOE nº 12043, de 
05/12/2025.  
Parágrafo único. Os candidatos deverão enviar seus dados bancários (banco, agência e conta corrente 
de sua titularidade) para o e-mail testeseletivodocente@uenp.edu.br no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste edital, para fins de ressarcimento do valor referente à inscrição 
cancelada. 
 
2. RATIFICAR a homologação da inscrição da candidata Giovana Lazaretti para a área/subárea 
LTC16/Letras/Língua Portuguesa, efetuada pelo Edital nº 018/2026-PRORH, que permanece válida para 
todos os efeitos legais. 
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3. RATIFICAR a homologação da inscrição do candidato Lucas Matheus da Silva de Carvalho para a 
área/subárea LTC16/Letras/Língua Portuguesa, efetuada pelo Edital nº 018/2026-PRORH, que 
permanece válida para todos os efeitos legais. 
 
4. RATIFICAR a homologação da inscrição do candidato William Messias Pereira Secco para a 
área/subárea LTC15/Letras/Língua Inglesa, efetuada pelo Edital nº 018/2026-PRORH, que permanece 
válida para todos os efeitos legais. 
 
 

Jacarezinho, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino 
Pró-Reitora de Recursos Humanos 
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